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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇO DE ENGENHARIA – CPLOSE - 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINFRA DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

 

 

 

 

 

Ref.: Recurso Administrativo  
Processo Administrativo n. 3200.46404/2024 
 
 
 

GEOLOGUS ENGENHARIA LTDA., pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 30.017.321/0001-60, com sede na Avenida 

das Américas, nº 700, bloco 08, loja 217-K, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro – 

RJ, vem, na qualidade de licitante do certame acima indicado, através de seus 

advogados abaixo assinados, de acordo o item 11.1 e seguintes do edital, 

apresentar RECURSO, pelos fatos e fundamentos que passa a expor. 

 

TEMPESTIVIDADE 

 

 Inicialmente, registra-se que, embora a recorrente tenha 

manifestado a intenção de recorrer tempestivamente através do sistema, o 

órgão deu prosseguimento ao certame, sendo comprovado por e-mail a 

manifestação de intenção de interposição de recurso, a qual foi aceita pelo 

Presidente da Comissão através de resposta enviada em 01/08/2025, sendo 

declarado que o prazo seria aberto após o final da habilitação da segunda 

colocada. 

 
 Assim, com a apresentação do recurso na presente data, não 

há o que se falar em intempestividade. 
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SÍNTESE DOS FATOS 

 

1. O Município de Maceió, por meio da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, convocou a Concorrência Eletrônica n. 002/2025, visando a 

contratação de empresa de engenharia para execução de obra comum de 

contenção de encosta e estabilização de taludes na encosta flexal no bairro do 

Bebedouro, divididos em 2 (dois) lotes, em Maceió/AL. 

 

2. No dia 24/04/2025 foi realizada a abertura de sessão para 

recebimento das propostas, tendo a recorrente apresentado o melhor preço 

para o lote 02, sendo aceitos os documentos relacionados a proposta de preços 

e seguido o certame para recepção dos documentos de habilitação. 

 
3. No que se refere a recorrente a Equipe Técnica da Seminfra 

emitiu parecer no sentido de que não houve o preenchimento dos requisitos 

editalícios, sob o argumento de que o edital exige a apresentação de expertise 

na execução de serviços com a devida comprovação, sendo aduzido que, 

“embora comprova expertise para execução de grampo para solo grampeado, o 

referido documento exclui a execução do serviço de perfuração”. 

 
4. A Comissão arguiu que os atestados apresentados excluem 

textualmente as etapas de perfuração e injeção, as quais são essenciais, sendo 

entendido pelo descumprimento de exigência do edital e, portanto, não caberia 

abertura de diligência, motivo pelo qual foi decidido pela inabilitação da 

recorrente. 

 
5. Contudo, ao contrário do que constou no parecer da Equipe 

Técnica da Seminfra e na decisão habilitação, a recorrente comprovou a 

expertise para execução de grampo para solo grampeado e para execução do 

serviço de perfuração, como se demonstrará objetivamente a seguir 
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DA NECESSIDADE REFORMA DA DECISÃO DE INABILITAÇÃO 
 
6. No parecer técnico que embasou a decisão de inabilitação 

constou o seguinte: 

 
“Execução de grampo para solo grampeado com comprimento 
superior a 10 metros, diâmetro de 10cm, perfuração com 
equipamento manual e armadura com diâmetro de 25 mm 
(AF_05/2016) – Verifica-se que, nos acervos técnicos 
apresentados, não há comprovação quanto a técnica de 
perfuração empregada.”  

 

7. Ocorre que, ao contrário da afirmação acima, a exigência é 

atendida na apresentação da Certidão de Acervo Técnico, nº 54179/2017 

emitido pelo CREA-RJ, onde, em seus itens 01.002.027-A, 01.004.0025-A e 

01.004.0043-A descreve a perfuração utilizando equipamento manual (Não 

hidráulico) e a Certidão de Acervo Técnico, nº 16945/2024, em seus itens 

01.002.0028-A, 01.004.0025-A e 01.004.0043-A.  

 

8. O parecer também destacou o seguinte argumento para 

fundamentar o não cumprimento de exigência do edital pela recorrente: 

 
“Mais do que isso, os documentos apresentados expressamente 
excluem as etapas de perfuração e de injeção, que são técnicas 
fundamentais para a correta execução do serviço descrito. Tais 
etapas são indispensáveis para a estabilidade e segurança da 
estrutura grampeada, conforme diretrizes técnicas estabelecidas 
em normas como a ABNT NBR 11682 (Estabilidade de encostas) 
e a ABNT NBR 5629 (Execução de tirantes ancorados no 
terreno), que, por analogia, também são aplicáveis ao sistema de 
grampos para a contenção de solos.” 

 
9. Contudo, na Certidão de Acervo Técnico 54179-CREA-RJ são 

destacados os seguintes itens: (i) 07.050.025-A – Injeção de Calda de 

Cimento e (ii) 11.020.0007-B – Execução de Tirantes Protendidos Ø 25 

mm. Já na Certidão do Acervo Técnico 16945/2024 – CREA-RJ são 

destacados os seguintes itens: (i) 07.050.0000-G – Injeção de Calda de 

Cimento e (ii) 11.020.0012-A – Execução de Tirantes Protendidos 
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10. Os itens acima mencionados atendem as exigências do edital 

citadas no parecer da Equipe Técnica da Seminfra, reproduzida na decisão de 

inabilitação, ressaltando que os serviços foram executados à Prefeitura 

Municipal de Niterói/RJ que exige o atendimento às normas da ABNT. 

 

11. Demonstra-se abaixo as comprovações constantes nos 

atestados da Certidão de Acervo Técnico 54179-CREA-RJ e Certidão do Acervo 

Técnico 16945/2024 – CREA-RJ, em anexo, com destaque em amarelo: 
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12. Conforme comprovado acima e através dos documentos em 

anexo, o recorrente apresentou o documento de habilitação técnico-

operacional, especificamente os atestados para execução do serviço de 

perfuração e etapas de perfuração e injeção, inexistindo qualquer 

descumprimento do edital. 
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13. Verifica-se, assim, que as “irregularidades” que fundamentam 

a inabilitação da recorrente não existem, devendo prevalecer, portanto, a 

proposta que constou a melhor oferta. 

 

14. No presente caso, na remota hipótese de ser mantida a 

inabilitação da recorrente, a administração pública terá um prejuízo, 

consistente na diferença da proposta vencedora do certame em relação àquela 

pertencente a segunda colocada. 

 

15. Desta forma, atingida a finalidade prevista no Edital através da 

dos atestados apresentados pela recorrente, sem qualquer prejuízo à 

administração pública, não há o que se falar em inabilitação do candidato do 

certame, mormente quando esse candidato apresentou a proposta que melhor 

se adequa ao interesse público. 

 
CONCLUSÃO 

 
16. Diante do exposto, é o presente Recurso para requerer que a 

Comissão Permanente de Licitação reforme a decisão de inabilitação da 

recorrente e declare que a proposta de preço vencedora do certame é a 

oferecida pela recorrente pela comprovação do atendimento das exigências do 

edital, conforme devidamente comprovado nesta peça recursal. 

 

Nestes termos 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 31 de Outubro de 2025. 

 

 

 

 
GEOLOGUS ENGENHARIA LTDA. 
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